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Institui  e  inclui  no  Calendário  oficial  de  Eventos  do  Município  de  Ibitinga,  o  Dia
Municipal  do Radialista,  a ser  comemorado anualmente no dia 21 de setembro, e dá
outras providências. 

(Projeto de Lei Ordinária nº _____/2022, de autoria do vereador Célio Roberto Aristão). 

Art.  1º Em conformidade  com a Lei  Municipal  nº  2.932,  de  28  de  fevereiro  de  2007,  fica
instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município da Estância Turística de
Ibitinga, o Dia Municipal do Radialista, a ser comemorado anualmente no dia 21 de setembro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 07 de novembro de 2022.

CÉLIO ARISTÃO
Vereador - PL 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI

Excelentíssima Senhora Presidente e demais Vereadores,

O dia 21 de setembro ficou conhecida no meio radiofônico como Dia do Radialista,  porém
uma lei alterou a data de comemoração oficial da categoria, passando para 7 de novembro.
que foi revogada pelo deputado federal Andre Moura (PSC-SE) que  explicou que em 2006 o
então presidente Luiz Inácio Lula da Silva sancionou uma lei (11.327/06) que estabeleceu 7
de novembro como sendo o novo Dia do Radialista. A data marca o nascimento do compositor
e radialista Ary Barroso (1903-1964) autor da música “Aquarela do Brasil”.

No  entanto,  a  Federação  Interestadual  dos  Trabalhadores  em  Radiodifusão  e  Televisão
(Fitert) continuou comemorando o Dia do Radialista em 21 de setembro, data da publicação
do Decreto-Lei 7.984/45, que regulamentou e fixou regras para o salário da profissão.

A história  do Dia do Radialista  teve início em 1943,  no Governo  Getúlio  Vargas.  O então
presidente sancionou uma Lei com a qual fixava um piso salarial,  ou remuneração mínima
para os profissionais da categoria.



“Consta que numa reunião realizada na Rádio Nacional teria sido decidida a escolha da data
do  referido  decreto  Lei,  21  de  setembro,  como  referência  para  se  comemorar  o  Dia  do
Radialista. Na primeira comemoração, todas as emissoras do Rio de Janeiro silenciaram. Os
profissionais  foram à  rua  participar  de  uma gincana  com corridas  de  calhambeques  e  foi
servido um churrasco  na  Quinta  da  Boa  Vista”,  informa a professora  de  radiojornalismo e
pesquisadora Débora Lopez.

Com uma mudança imposta por uma lei federal em 2006, os radialistas passaram a ter duas
datas para comemorar, além do tradicional dia do Rádio que é 25 de setembro. O dia 21 de
setembro que voltou a ser oficial e 7 de novembro que fora revogada.

Ibitinga,   07 de novembro de 2022.  

CÉLIO ARISTÃO
Vereador - PL 
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